LEI Nº 075 DE 09 DE DEZEMBRO DE 1965.

AUTORIZA O EXECUTIVO MUNICIPAL A ADQUIRIR UMA CARROCERIA METÁLICA (CAÇAMBA) PARA O CAMINHÃO F 600.

JOSÉ LINDOLPHO HUMMES, PREFEITO MUNICIPAL DE SALVADOR DO SUL, ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL,







FAÇO saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte:







LEI

Artigo 1º -
Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a adquirir, por compra, da firma SANSON, VASCONCELLOS-COMÉRCIO E INDÚSTRIA DE FERRO S/A de Porto Alegre, uma carroceria metálica basculante (caçamba), para o Caminhão F 600, tipo Canavieiro da Prefeitura Municipal.

Artigo 2º -
A compra da basculante de que trata o artigo 1º desta Lei, poderá ser feita mediante pagamento á vista, pelo preço justo de UM MILHÃO CENTO E SETE MIL E SETECENTOS CRUZEIROS (CR$ 1.107.700).

Artigo 3º - 
Serão cobertas as despesas decorrentes da aquisição a que se refere a Lei, como recurso do valor, das quotas do Imposto de Renda e de Consumo, percebidas no corrente exercício.

Artigo 4º - 
Revogadas as disposições em contrário, esta Lei entrará em vigor a partir da data de sua promulgação.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SALVADOR DO SUL, 09 de Dezembro de 1965.

____________________________
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